
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNrcíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO E

LAZER

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de adubo e ureia, clestinados à manntenção, recuperação e adr-rbação de áreas

verdes. gramados e demais espaços pirblicos pertencentes à Adnrinistração Municipal.

I. INFORMA ES GERAIS
N{unicípio São Vicente do Snl - RS

Departamento Secretaria Municipal cle Turismo
Solicitante (Secretário(a)) Fel pe Della Pace Rosa

Responsável pelo ETP Fel pe Della Pace Rosa

Modalidade de Licitação Dispensa de ficitação
Lesislacão Lei 14.13312021

2. TNTRODUÇÃO
A Lci nu 14.13312021 estabelccc que a contratação pirblica dcvc obscrvar princípios dc

plancjarncnto, cficiência c economicidade. O prescnte Estudo Técnico Prclin.rinar (ETP) tctn por
Íinalidadc arralisar a viabilidade e a rrccessidade da aquisição dc adLrbo e urcia, dcstinados à
nranutcnção e conservação das áreas vcrdcs,jardins, praças, cantciros c dcnrais cspaços pútrlicos
sob rcsponsabilidadc da Adnrinistração Municipal. A adequada gcstão dcsscs cspaços cxige açõcs

contínuas dc cuidado c manutenção. garantindo o dcser,volvin-rcnto saudávcl da vegetaÇão, a

rccupcração da fertilidacle do solo c a prcscrvação do paisagisn,o urbano.
Nesse contexto, a utilização dc f'crtilizantcs ó csscncial para suprir nutricntcs ncccssários

ao solo, contribuindo para o fortalccimcnto de plantas. gramados c arborização. Assim, cste estudo
busca apresetrtar os Íiurdarnentos téorrcos e adnrinistrativos que justificarn a contratação, benr
conlo avaliar a solução mais adequada para atender às necessiclacles da Admrnistração,
assegurando ef iciência, economicidade e atendirnento ao interesse púrblico.

3. NECESSIDADE DA ADMINTSTRAÇÃO
A Administtação Municipal possui a responsabilidade de realizar a rxanutenção e

conscrvação das árcas vcrdcs, praças, canteiros, canrpos de futcbol c granrados, garantindo qllc
esses locais permalrcçam clr boas concliçõcs dc nso, contribuindo para a qualidaclc ambicntal c o
bem-cstzrr da população. Para qlrc cssas atividadcs sciarn rcalrzadas dc Í'onna adequada. ó

nccessário o Lrso de insunros específicos cluc auxiliem no l'ortalecirrento e desenvolvimcnto da

vcgctação.
Ncssc contexto, a aquisição dc adubo c urcia torna-sc indispcnsávcl, pois csscs produtos

Í-onrcccr.r-r nlrtricr-rtcs csscnciais ao solo, í'avorecendo o crcscir.r-rcr-rto saudávcl dc plantas, grarnados
e árvores presentes nos espaços públicos. A falta desses insumos pode comprotneter a qualidade
da vegetação, ocasionando o enfraquecimento das plaritas, a degradação das áreas verdes e a perda
do aspecto paisagístico.

Sendo assim, a contratação visa suprir a necessidade das eqnipes responsáveis pelos
serviços de manutenção ulbana, possibilitando a continuidade dos trabalhos de conservação dos

espaços pírblicos e assegllrando rnelhores condições arnbientais, estéticas e de convivência para a
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DESCRTÇÃo ua NECESSTDADE DA coNTnauçÃo
A presente contratação para aquisição dc adubo e ureia Íàz-se necessária para atender às

denranclas clc manutenção e conservação das áreas verdes, praças, carrteiros, carrpos c1e firtebol e

gratnaclos sob responsabilidacle da Administração Mr.rnicipal. Esses espaços pÍrblicos requerent
cuidados periódicos c a aplicação c1e insnmos adequados para garantir o desenvolvimento
sauclável da vegetação, a reposição de nr-rtrientes do solo e a preservação clas condições adequadas
de nso.

A utilizaçào clesses f-ertilizantes é essencial para Íbrtalecer a vegetação, rnelhorar a

qualidade clo solo e recllperar áreas que apresentam desgaste natural em clecorrência do uso
contínuo e clas condições climáticas. A ausência clesses insur-r-ros pode comprometer o crescirncnto
das plantas e a qualidade dos gramados, impactando negativarnente na estética, firncionalidacle e

conservação dos espaços pirblicos.
Diantc diss«r, a contratação visa assegurar os nrcios necessários para qllc as equipcs

rcsponsáveis pela tranutcnção urbana possam exccutar suas atividades dc fbnra cficrcntc,
corrtribuindo para a prcscrvação ambicntal, valorizaç?ao dos cspaços públicos c nrclhoria da
qualiclacle dc vida da popLrlação, cr-r-r consonância com os princípios da cÍlciôncia, cconomrcidaclc
e plancjarnctrto, prcvistos na Lci nu 14.13312021.

Caractcristicas tócni ni isidacil cas lccnlca ffllnlmas ex i!-

Iterr Descrição clo Itcrn Unidadc Otde Valor Unitário Valor Total
0l Adubo 50 quilos UN 15 R$ 172,00 RS 2.580,00

02 Ureia 50 quilos UN l5 R$ 179,00 RS 2.685,00

Total cstimado: R$ 5.265.00

5. PREVTSÃO DO PT,ANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de

São Viccntc do Sul, vcz qlre se encontra autorizado lro progralxa, que ocorre de forma ocasional.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação deverá garantir o 1'onrecir-nento de adubo e urera de boa qualidade, enr

confornridacle corn as nonnas vigentes e aclequados para a r-nanutenção de áreas verdes, grarnados
c campos de futcbol. Os produtos deverão scr cntrcgucs er.n etnbalagerrs apropriadas c

devidan-rcntc idcntil'icadas, dcntro do prazo cstabclecido c conforme a ncccssidadc da
Adnrirristração. cabcndo ao forncccdor asscgurar a qualidade c substitLrição dc cvcntuais itcns ol
dcsilcorclo corx as cspccificaçõcs. Scndo definidas no Tcrn-ro dc RcÍ'cr'ôncia, cnr conlonnidadc
conr o drsposto na Lci tt" 14. 13312021 . As obrigaçõcs da Contratantc c da Contratada constarão
cxprcssanrcnte no Tcnro dc Rcfcrôncia.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Descrição dos Itens e quantidades:

PARA A CONTRATAÇÃO

. I5 (clLrinzc) unidades de adubo de 50 quilos cada unidade.

. l5 (quinze) nnidades de nreia de 50 quilos cada unidade.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foram realizadas consultas junto a fornecedores especializudos, sendo identilhcado o

orçamento tro valor estin-rado de R$ 5.265,00 (Cinco mil e duzentos e sessenta e cinco reais). A
contratação será realizada rnediante dispensa de licitação, por se enquadrar ern bem de pequeno
valor (art. 75,fi. Lci 14.13312021).
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e. DESCRTÇÃo ua soruçÃo coMo uM ToDo
A solução consiste na aquisição de adubo e ureia destrnados à manutenção e recuperação

do solo das áreas verdes, praças, canteiros, car-npos de futebol e gramados sob responsabiliclacle
da Administração Municipal. O fornecinrento desses insunros permitirá a reposição de nntrientes
esseuciais ao solo, fàvorecendo o crescimento sandável da vegetação e a nTelhoria das condições
dos gramados utilizados pela comuniclacle.

Cotn a disponibilidade desses produtos, as equipes responsáveis pela nranutenção nrbana
poderão realizar periodican-rente os serviços de adubação, contribninclo para a preservação clo

paisagisn-ro, a recllperação de áreas desgastadas e a corlservação adequada dos espaços pirblicos.
Dessa f'ornta, a contratação garante os meios necessários para a continuidaclc das attvidades de
rnanutenção, promovendo rnelhor"qr.ralidade ambiental, valorização dos espaços pÍrblicos e bem-
estarda população, ern corrformidadc coll o art.75,II, da Lci n' 14.13312021.

10. ESTIMATIV DOV LOR DA CONTRA ÃAAA AÇAO
Altcrnativa Dcscrição Avaliação
conlpfa 1 5 (quinze) unidadcs dc

adubo cle 50 quilos cada
turidadc.

A estirr.rativa dc gastos para a aqnrsiçào dc adubo c urcia Í'oi

rcalizacla cour base eur levantanrcnto próvio dc prcços
platrcados no rrelcado, considerando consnltas a fornccedoles
do ranro e valorcs riredios praticados pala produtos conl
calacterísticas scnrclharrtcs.

colrlpra I 5 (quinzc) unidades dc
ureia dc 50 qr-tilos cada
unidade.

A cstimativa dc gastos pala a aquisiçào de adubo c urcia foi
rcalizada cour basc cut lcvantantcnto prcvio dc prcços
praticados no rncrcado, consiclcrando consultas a fontcccdores
clo ramo e valorcs nródios platicados para produtos conl
características senrclhantes.

1 I. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
O parcelamento trão será adotado visto que o objeto a ser contratado configLlra sistetra

único e integrado.

I 2. RESULTADOS PRETENDIDOS
Cotn a aquisição de adubo c Lrreia, pretordc-sc garantir a adequada marrutcnção c

recttpcração das árcas verdes, praças. canteilos, carnpos dc futcbol c grantados sob
responsabilidadc da Adnrinistração Municipal. A utilização desses insumos contribuirá para a

reposição de nutricntes no solo, protnovendo o crcscilnento saudárrel da vegctação e a rnelhoria
das condiçõcs dos gramados utilizados pcla cornunidade.

E,spcra-se, ainda, pt'oporcionar melhor conscrvação dos cspaços públicos. r,alorizando o
paisagisrno Llrbano, favoreccndo a prática dc atividadcs csportivas c dc lazer, alóm dc contribr-rir
paraa melhoria da qualidade ambiental e do bern-estar da popr-rlação. Dessa forma, a contratação
busca assegllrar maior eflciência nos serviços de manutenção e conservação realizados pela
Adrninistração.

13. PROVIDÊNCTAS PREVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, a Secretaria Municipal de Indústria. Comercio. Tunsmo.

Cultura e Desporto designará servidures responsáveis pela gestâo. acor-npanharnento e

fiscalização da compra, observando «-rs ,rrincípios da segregaçào de funções e da gestão pol'
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I4. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não se fàz necessária a realização cle contratações correlatas e/ou interclependentes para

viabiliclade e contratação clesta det.uanda.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não fbrarr iclentifi cados impactos arnbientais negativos significativos.

16. VTABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação para aquisição de adubo e ureia nrostra-se viável sob os aspectos técnico,

operacional e flnanceiro. Do ponto de vista técnico, os proclutos são amplatlente utilizados na

ruranutenção de áreas \reÍcles, gramados e jarclins, atendendo de fbmra adequada às necessidades

cla Actnini stração Munici pal.

Sob o aspccto opcracional, a aqr-risição ó dc fácil execução, utna vcz quc os insutnos são

faciln-rortc cncontrados no rrcrcaclo e podcm scr fornecidos por eltlprcsas do ramo, garantindo o

abastccirncnto ncccssário para a continuidadc dos scrviços de manutclrção clas áreas pÍrb1icas.

Quanto ao aspccto financciro, a cstimativa cle custos encontra-se cotlpatívcl conr os

valorcs praticados no nrcrcado, pcnritindo qllc a contratação seja realizada dentro das

disponibilidadcs orçarncntárias da Adrninistração. Dessa fonna, a contratação n-tostra-sc

ncccssária c adcquada para atcndcr ao intcrcssc púrblico, garantindo a conscrvação dos cspaços

púrblicos e a tnelhoria da qualidade atnbiental do rttutticípio.
Diantc das inÍbnnações e justificativas aprcscntadas. conclui-sc pcla viabilicladc da

aquisição, via dispcnsa dc licitação, confortre art.15, inciso II, da Lei 14.13312021, por sc tratar
clc bem clc pcqucno valor c dc uso contínuo, senclo quc a espcciÍ-iciclade do itclr podc, por ccrto,
inclicar dcsvios nas clcscrições do itcns, inviabilizando a licitação do rnatcrial cm discussão.

São Vi te do Sul, I de rnarço de 2026.

Fclipc Dclla
Sccrctário Municrpal dc Indúrstt'ia, Contórc c f)csporto.

5ÀO VrcENTE DO SUL

Página 4 dc 4

v


